PORTARIA Nº 204, DE 20 DE MAIO DE 1997.  

O Ministro de Estado dos Transportes, Interino, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988 e no art. 2º do Decreto nº 98.973, de 21 de fevereiro de 1990, resolve: 

I - Aprovar as anexas Instruções Complementares aos Regulamentos dos Transportes Rodoviário e Ferroviário de Produtos Perigosos. 

II - Conceder os seguintes prazos para entrada em vigor das disposições referentes aos padrões de desempenho fixados para embalagens: 

a) três anos para embalagens novas; e 

b) cinco anos para embalagens já produzidas, ou que venham a sê-lo no prazo previsto na alínea anterior, e passíveis de reutilização. 

III - Conceder prazo de dois anos, contados da data de aprovação pelo Conselho Nacional de Trânsito, para entrada em vigor do programa de reciclagem periódica para condutores de veículos automotores utilizados no transporte de produtos perigosos. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias nº 291, de 31 de maio de 1988, e nº 111, de 5 de março de 1990. e demais disposições em contrário. 

ALCIDES JOSÉ SALDANHA 

ANEXO À PORTARIA Nº 204 DE 20 DE MAIO DE 1997. 

INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES AO REGULAMENTO DO TRANSPORTE TERRESTRE DE PRODUTOS PERIGOSOS 

INTRODUÇÃO 

Estas lnstruções, que constituem uma edição revista daquelas anteriormente baixadas pelas Portarias nº 291, de 31 de maio de 1988, e nº 111, de 5 de março de 1990, do Ministro dos Transportes, têm como objetivo básico complementar, esclarecer e aperfeiçoar a regulamentação do transporte terrestre de produtos perigosos. 

lnicialmente, apresentam-se as definições e outras informações para as diversas classes e subclasses de produtos, recomendações gerais para o seu transporte por rodovia e por ferrovia e recomendações particulares para cada classe, bem como os cuidados a observar e as isenções admitidas para determinados produtos, além de disposições relativas aos métodos de embalagem. Fornecem, ainda, orientação quanto à correta denominação do produto a ser transportado, no sentido de permitir uma uniformidade no cumprimento das exigências regulamentares referentes à documentação e incluem critérios de classificação para produtos que não constem da Relação de Produtos Perigosos. 

Essas recomendações, gerais ou particulares, não esgotam o assunto, nem limitam ou de qualquer forma eximem os agentes envolvidos nas operações de transporte e manuseio das respectivas responsabilidades estabelecidas na legislação. 

3.1.6.2 Subclasse 6.2 - Substâncias lnfectantes 

a) Prescrições de serviço 

Nos locais de carga, descarga e transbordo, os produtos da Subclasse 6.2 devem ser mantidos isolados de gêneros alimentícios e de outros produtos de consumo. 

A remessa de substâncias infectantes requer ação coordenada entre o expedidor, o transportador e o destinatário, para garantir um transporte seguro e entrega tempestiva e em boas condições. 

Substâncias infectantes só podem ser expedidas, em caso de importação, após o destinatário haver se assegurado, junto à autoridade competente, de que tais substâncias podem ser importadas legalmente. 

O destinatário deve dispor de local adequado ao recebimento e à abertura das embalagens. O grau de isolamento deve ser proporcional ao nível de risco das substâncias. 

Em caso de vazamento, o responsável pelo transporte ou pela abertura das embalagens deve: 

- evitar manusear as embalagens ou manuseá-las o mínimo possível; 

- inspecionar as embalagens adjacentes para verificar se foram contaminadas e separar as que possam ter sido contaminadas; 

- informar as autoridades competentes sobre o vazamento e a possibilidade de contaminação de pessoas ao longo da rota; 

- notificar o expedidor e/ou o destinatário. 

Depois da descarga, veículos que tenham sido contaminados por esses produtos devem ser lavados com água corrente e tratados com desinfetantes apropriados. 

II.2 SUBCLASSE 6.2 - SUBSTÂNCIAS INFECTANTES 

II.2.1 Definições 

a) Substâncias infectantes: são aquelas que contêm microorganismos viáveis, incluindo uma bactéria, vírus, rickettsia, parasita, fungo ou um recombinante, híbrido ou mutante, os quais provocam ou há suspeita razoável de que possam provocar doenças em seres humanos ou em animais. 

NOTA 1: toxinas de origem vegetal, animal ou bacteriana, que não contenham substâncias infectantes, ou não sejam contidas por estas, devem ser transportadas sob o número ONU 3172. 

NOTA 2: para os fins do Regulamento, as substâncias geneticamente modificadas são divididas nos seguintes grupos: 

(i) microorganismos geneticamente modificados que se enquadram na definição de substância infectante devem ser consideraos pertencentes à Subclasse 6.2 e transportados sob um dos números ONU 2814 ou 2900; 

(ii) animais que contêm substâncias geneticamente modificadas ou estejam por elas contaminados e que se enquadram na definição de substância infectante devem ser transportados de acordo com as exigências estabelecidas para a Subclasse 6.2, sob os números ONU 2814 ou 2900; 

(iii) microorganismos geneticamente modificados (à exceção dos autorizados pelo Ministério da Saúde para uso incondicional), que não se enquadram na definição de substância infectante e sejam capazes de provocar alterações que normalmente não seriam resultantes de reprodução natural, em animais, plantas ou substâncias microbiológicas, devem ser transportados sob o número ONU 3245; 

(iv) organismos geneticamente modificados, que se sabe ou se suspeita serem perigosos para pessoas, animais ou o meio ambiente, devem ser transportados de acordo com o que dispuser o Ministério da Saúde. 

b) Produtos biológicos: são produtos biológicos acabados, para uso humano ou animal, fabricados de acordo com as exigências estabelecidas pelas autoridades sanitárias nacionais e transportados sob licença especial de tais autoridades; ou produtos biológicos acabados, expedidos para fins de desenvolvimento técnico ou investigação, antes de licenciados para uso em pessoas ou animais; ou produtos para tratamento experimental de animais, manufaturados segundo as exigências do Ministério da Saúde. Incluem também produtos biológicos semiprocessados, preparados de acordo com procedimentos especificados pelos órgãos governamentais competentes. Vacinas contendo germes vivos, para uso humano ou animal, são consideradas produtos biológicos e não substâncias infectantes. 

NOTA: pode ocorrer que algumas vacinas tenham um risco do ponto de vista biológico somente em algumas partes do mundo. Nesses casos, as autoridades competentes poderão exigir que tais vacinas se enquadrem nas disposições relativas às substâncias infectantes ou impor outras restrições. 

c) Espécimes para diagnóstico: são quaisquer materiais de origem humana, ou animal, incluindo, mas não se limitando a dejetos, secreções, sangue e seus componentes, tecidos ou fluidos expedidos para fins de diagnóstico, mas excluindo animais vivos infectados. 

d) Para os fins deste Regulamento, produtos biológicos e espécimes para diagnóstico são divididos nos seguintes grupos: 

(i) os que contêm, ou se considera ser provável que contenham, substâncias infectantes como, por exemplo, espécimes para diagnóstico, que devam ser submetidos a teste confirmatório, recaem neste grupo; 

(ii) aqueles que apresentam relativamente baixa probabilidade de conter substâncias infectantes como, por exemplo, espécimes para diagnóstico expedidos para serem submetidos a testes de rotina ou para fins de diagnose inicial são enquadrados neste grupo; 

(iii) os que sabidamente não contêm substâncias infectantes. 

II.2.2 Produtos Biológicos e Espécimes para Diagnóstico 

Produtos biológicos e espécimes para diagnóstico que contenham, ou se considera ser provável que contenham substâncias infectantes devem cumprir todas as exigências aplicáveis a estas. 

Os produtos biológicos que se enquadram em II.2.1 (d) (ii) devem ser tratados como substâncias infectantes, exceto se: 

a) o recipiente primário contiver até 50m*; 

b) a embalagem externa contiver até 50m*, se o recipiente primário for frágil, ou até 100m*, no caso de outros tipos de recipientes primários; 

c) o recipiente primário for estanque; e 

d) a embalagem atender ao disposto em II.2.3. 

Os espécimes para diagnóstico que se enquadram em II.2.1 (d) (ii), devem ser tratados como substâncias infectantes, exceto se: 

a) o recipiente primário contiver até 100m*; 

b) a embalagem externa contiver até 500m*; 

c) o recipiente primário for estanque; e 

d) a embalagem atender às prescrições contidas em II.2.3. 

II.2.3 Exigências Relativas à Embalagem 

O expedidor de substâncias infectantes deve garantir a correta preparação das embalagens, de modo que cheguem ao destino em boas condições e que durante o transporte não apresentem risco para pessoas ou animais. 

Essas embalagens devem atender ao disposto no Capítulo 8, item 8.5 destas Instruções, e ser capazes de suportar os ensaios previstos em II.2.4. 

Uma embalagem contendo substâncias infectantes deve conter as seguintes informações: 

a) dentro da embalagem: uma relação detalhada do conteúdo deve ser colocada entre a embalagem secundária e a embalagem externa; e 

b) externamente à embalagem: além do rótulo correspondente à Subclasse 6.2, Capítulo 7, destas Instruções, a embalagem externa deve portar as indicações exigidas pela natureza do conteúdo. 

As embalagens vazias para serem devolvidas ao expedidor devem ser completamente desinfetadas ou esterilizadas, antes da remessa, e todos os rótulos ou marcas correspondentes ao conteúdo anterior devem ser retirados e inutilizados. 

Uma embalagem deve incluir os seguintes elementos essenciais: 

a) uma embalagem interna, compreendendo: 

(i) recipiente(s) primário(s) estanque(s); 

(ii) uma embalagem secundária estanque; 

(iii) material absorvente em quantidade suficiente para absorver todo o conteúdo, colocado entre o(s) recipiente(s) primário(s) e a embalagem secundária; se uma embalagem secundária contiver mais de um recipiente primário, estes devem ser embrulhados um a um, de forma a evitar contato entre eles; 

b) uma embalagem externa com resistência adequada a sua capacidade, massa e uso e com uma dimensão externa mínima de 100mm. 

Embalagens internas que contenham substâncias infectantes não devem ser colocadas em embalagens externas juntamente com outros tipos de mercadorias. 

Exceto no caso de remessas excepcionais (como órgãos inteiros, que requerem embalagem especial), as substâncias infectantes devem ser embaladas de acordo com as seguintes disposições: 

a) Substâncias liofilizadas 

Como recipientes primários devem ser usadas ampolas de vidro seladas a quente ou frascos de vidro com tampa de borracha equipados com selo metálico. 

b) Substâncias líquidas ou sólidas 

(i) Para substâncias expedidas à temperatura ambiente, ou superior, os recipientes primários devem ser de vidro, metal ou plástico. Deve ser providenciado meio de garantir uma vedação hermética do recipiente (como termo-selagem, rolha com envolvimento externo, lacre de alumínio recravado). Se forem empregadas tampas rosqueadas, estas devem ser reforçadas com fita adesiva. 

(ii) Para a remessa de substâncias refrigeradas ou congeladas, a embalagem secundária deve ser envolvida em gelo ou gelo seco. Deve haver suportes interiores para manter a(s) embalagem(s) secundária(s) em posição, após o gelo ou o gelo seco terem se dissipado. Se for utilizado gelo, a embalagem externa deve ser estanque; se for empregado gelo seco, a embalagem deve permitir a saída do dióxido de carbono gasoso. Tanto o recipiente primário quanto a embalagem secundária devem manter sua integridade à temperatura do agente refrigerante empregado. 

(iii) Para substâncias remetidas em nitrogênio líquido, devem ser usados recipientes primários plásticos capazes de suportar temperaturas muito baixas. A embalagem secundária também deve ser capaz de suportar temperaturas muito baixas e, na maioria dos casos, deve encaixar-se sobre cada recipiente primário individualmente. As exigências para o transporte de nitrogênio líquido devem ser atendidas. O recipiente primário e a embalagem secundária devem manter sua integridade à temperatura do nitrogênio líquido. 

Qualquer que seja a temperatura da remessa, tanto o recipiente primário quanto a embalagem secundária devem ser capazes de suportar, sem vazamento, uma pressão interna que produza um diferencial de pressão de, no mínimo, 95kPa e temperaturas na faixa de -40°C a +55°C. 

Animais vivos, vertebrados ou invertebrados, não devem ser usados para enviar uma substância infectante, exceto se a remessa não puder ser feita por outro meio. Animais infectados devem ser remetidos em embalagens específicas à prova de agentes patogênicos, tais como as que são utilizadas para o transporte de animais não-infectados. Essas remessas devem portar os rótulos de "Substância Infectante" e "Animais Vivos". 

II.2.4 Ensaios para Embalagens 

Exceto no caso de embalagens para animais vivos, amostras de cada embalagem destinada ao transporte de substâncias infectantes devem ser preparadas e submetidas aos efeitos cumulativos de ensaios de queda livre e de perfuração. Caso a natureza da embalagem torne isso necessário, admitem-se variações nos métodos de preparação e ensaios, desde que se demonstre que são tão eficazes quanto os aqui descritos. 

Embalagens para animais vivos devem ser ensaiadas de modo a garantir que os padrões de desempenho previstos nesta seção sejam atendidos. Ensaios de queda e perfuração devem ser realizados com simulativos apropriados, com massa equivalente à do animal. 

Os ensaios devem ser realizados em embalagens preparadas como para o transporte, com a ressalva de que a substância infectante, líquida ou sólida, deve ser substituída por água, ou quando for especificado um condicionamento a -18°C, por água e anticongelante. Cada recipiente primário deve ser enchido até 98% de sua capacidade. 

As embalagens preparadas para o transporte devem ser submetidas aos ensaios indicados no Quadro II.3, o qual classifica as embalagens, para fins de ensaio, de acordo com as características dos materiais de que são feitas e a conjugação das embalagens externas e internas. Para embalagens externas, os títulos das colunas referem-se a: papelão ou materiais similares, cujo desempenho pode ser rapidamente afetado pela umidade; plásticos, que podem se tornar quebradiços a baixas temperaturas; e outros materiais, como metais, cujo desempenho não é significativamente afetado por umidade ou temperatura. Quando o recipiente primário e a embalagem secundária forem feitos de materiais diferentes, os ensaios apropriados serão determinados pelo material do recipiente primário. Se o recipiente primário for composto por dois materiais, o material mais sujeito a danos determina o ensaio apropriado. 

QUADRO II.3 
ENSAIOS EXIGIDOS - EMBALAGENS PARA SUBCLASSE 6.2 
	MATERIAL 
	ENSAIOS PRESCRITOS 

	EMBALAGEM EXTERNA 
	EMBALAGEM INTERNA 
	QUEDA LIVRE 
	PERFURAÇÃO 
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(*) Se for utilizado gelo seco. Descrevem-se, a seguir, os métodos de ensaio de queda livre. 

a) As amostras devem ser submetidas a ensaios de queda livre sobre uma superfície rígida, não-elástica, plana e horizontal, de uma altura de nove metros. Se as amostras tiverem formato de caixa, o ensaio deverá consistir em cinco quedas em seqüência: 

- plana sobre o fundo da embalagem; 

- plana sobre o tampo; 

- plana sobre o lado maior; 

- plana sobre o lado menor; 

- sobre um canto. 

Quando as amostras apresentarem formato de tambor, deverão ser submetidas a três quedas em seqüência: 

- diagonalmente sobre o aro da tampa, com o centro de gravidade na vertical do ponto de impacto; 

- diagonalmente sobre o aro da base; e 

- sobre a superfície lateral. 

Após a realização da seqüência de ensaios, não deve haver vazamento do conteúdo do(s) recipiente(s) primário(s), que deve(m) permanecer protegido(s) pelo material absorvente, na embalagem secundária. 

NOTA: embora a amostra deva ser submetida a quedas conforme a orientação indicada, admite-se que, por razões aerodinâmicas, o impacto não ocorra naquela orientação. 

b) A amostra deve ser completamente imersa em água por um período mínimo de 5min e drenada por até 30min a 23°C e a 50% ± 2% de umidade relativa. Após esse procedimento, deverá ser submetida ao ensaio descrito em (a). 

c) A amostra deve ser condicionada em uma atmosfera de -18°C, ou menos, por um período mínimo de 24 horas e, dentro dos 15min subseqüentes a sua retirada dessa atmosfera, deve ser submetida ao ensaio descrito em (a). Quando a atmosfera contiver gelo seco, o período de condicionamento pode ser reduzido para quatro horas. 

d) Quando a embalagem for destinada a conter gelo seco, deve ser efetuado um ensaio adicional aos ensaios especificados em (a), (b) ou (c). Uma amostra deve ser armazenada até que todo o gelo seco se dissipe e, então, ser submetida ao ensaio descrito em (a). 

O método de ensaio de perfuração depende da massa bruta da embalagem. 

a) Embalagens com até 7kg de massa bruta: a amostra deve ser colocada sobre uma superfície dura e horizontal e submetida ao impacto de um cilindro de aço deixado cair verticalmente de uma altura de 1m, medida entre a superfície de impacto e o topo do cilindro. Este deve ter o diâmetro de até 38mm, massa bruta mínima de 7kg e bordos da extremidade de topo arredondados com um raio não-superior a 6mm. Devem ser ensaiadas duas amostras: uma colocada sobre a sua base e outra numa orientação perpendicular à primeira. Em qualquer caso, o cilindro deve visar atingir o recipiente primário. Será aceita a perfuração da embalagem secundária, desde que não haja vazamento do(s) recipiente(s) primário(s). 

b) Embalagens com massa bruta superior a 7kg: as amostras são deixadas cair sobre a extremidade de uma barra cilíndrica de aço, fixada verticalmente sobre uma superfície dura e horizontal. A barra deve ter 38mm de diâmetro e o bordo da extremidade superior deve ser arredondado, com um raio não-superior a 6mm. A altura livre da barra deve ser, no mínimo, igual à distância entre o(s) recipiente(s) primário(s) e a superfície exterior da embalagem externa e, em nenhum caso, deve ser inferior a 200mm. Devem ser ensaiadas duas amostras: uma deve cair, em queda livre vertical, de uma distância de 1m do topo da barra; a segunda deve sofrer uma queda de mesma altura, numa orientação perpendicular à primeira. Em qualquer caso, deve-se orientar a amostra de modo que a barra fique dirigida para o(s) recipiente(s) primário(s). A perfuração da embalagem secundária é aceitável desde que não haja vazamento do(s) recipiente(s) primário(s). 

